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I 

(Actos legislativos) 

DIRECTIVAS 

DIRECTIVA 2011/82/UE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 25 de Outubro de 2011 

que visa facilitar o intercâmbio transfronteiriço de informações sobre infracções às regras de 
trânsito relacionadas com a segurança rodoviária 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 87. o , n. o 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 1 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A melhoria da segurança rodoviária é um objectivo ful
cral da política de transportes da União. A União desen
volve uma política de promoção da segurança rodoviária 
a fim de reduzir o número de mortos e feridos e os 
danos materiais. Um elemento importante dessa política 
é a execução coerente das sanções relativas a infracções 
às regras de trânsito rodoviário cometidas na União que 
comprometam de forma considerável a segurança rodo
viária. 

(2) No entanto, devido à falta de procedimentos adequados e 
não obstante as possibilidades existentes ao abrigo da 
Decisão 2008/615/JAI do Conselho, de 23 de Junho de 
2008, relativa ao aprofundamento da cooperação trans
fronteiras, em particular no domínio da luta contra o 
terrorismo e a criminalidade transfronteiras ( 2 ), e da De
cisão 2008/616/JAI do Conselho, de 23 de Junho de 
2008, referente à execução da Decisão 2008/615/JAI ( 3 ) 
("Decisões Prüm"), verifica-se frequentemente que as san
ções de natureza pecuniária relativas a determinadas in
fracções rodoviárias não são executadas quando essas 
infracções são cometidas com um veículo matriculado 
num Estado-Membro que não aquele em que a infracção 
foi cometida. A presente directiva visa garantir que a 
eficácia da investigação das infracções às regras de trân
sito relacionadas com a segurança rodoviária seja assegu
rada mesmo nesses casos. 

(3) Na sua Comunicação de 20 de Julho de 2010, intitulada 
"Rumo a um espaço europeu de segurança rodoviária: 
orientações para a política de segurança rodoviária de 

2011 a 2020", a Comissão destacava que o cumprimento 
das normas continua a ser um factor-chave para estabe
lecer as condições para conseguir uma redução conside
rável do número de mortos e feridos. Nas suas conclu
sões de 2 de Dezembro de 2010 sobre a segurança 
rodoviária, o Conselho solicitou igualmente que se exa
minasse a conveniência de os Estados-Membros reforça
rem mais o cumprimento das regras de trânsito e, se 
oportuno, à escala da União. O Conselho convidou a 
Comissão a avaliar as possibilidades de harmonizar as 
regras de trânsito à escala da União, sempre que ade
quado. A Comissão deverá, pois, avaliar a necessidade 
de propor novas medidas para facilitar a execução trans
fronteiriça no que respeita a infracções rodoviárias, em 
particular relacionadas com acidentes rodoviários graves. 

(4) Deverá ser encorajada uma maior convergência das me
didas de controlo entre os Estados-Membros, e a Comis
são deverá, neste contexto, examinar se é necessário de
senvolver normas comuns para o equipamento automá
tico destinado aos controlos de segurança rodoviária. 

(5) Convém aumentar a sensibilização dos cidadãos da 
União para as regras de segurança rodoviária em vigor 
nos vários Estados-Membros e para a aplicação da pre
sente directiva, em especial através de medidas adequadas 
que garantam uma informação cabal sobre as consequên
cias do incumprimento das regras de trânsito quando 
viajam num Estado-Membro que não seja o seu Estado- 
Membro de registo. 

(6) A fim de melhorar a segurança rodoviária em toda a 
União e de assegurar a igualdade de tratamento dos con
dutores, a saber, dos infractores residentes e não residen
tes, deverá ser facilitada a aplicação das normas indepen
dentemente do Estado-Membro de registo do veículo. 
Para o efeito, deverá ser criado um sistema de intercâm
bio transfronteiriço de informações para determinadas 
infracções às regras de trânsito relacionadas com a segu
rança rodoviária, independentemente da sua natureza ad
ministrativa ou penal nos termos da legislação do Estado- 
-Membro em causa, que dê ao Estado-Membro em que a
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infracção foi cometida acesso aos dados relativos ao re
gisto de veículos do Estado-Membro de registo. 

(7) Um intercâmbio transfronteiriço mais eficiente de dados 
relativos ao registo de veículos, que deverá facilitar a 
identificação das pessoas que se suspeite terem cometido 
uma infracção às regras de trânsito relacionadas com a 
segurança rodoviária, pode aumentar o efeito dissuasivo e 
levar a um comportamento mais cauteloso dos conduto
res de veículos matriculados num Estado-Membro dis
tinto do Estado-Membro da infracção, contribuindo as
sim para reduzir o número de vítimas de acidentes ro
doviários. 

(8) As infracções às regras de trânsito relacionadas com a 
segurança rodoviária abrangidas pela presente directiva 
não são objecto de tratamento homogéneo nos Esta
dos-Membros. Alguns Estados-Membros qualificam, no 
seu direito nacional, essas infracções como "administrati
vas", enquanto outros as qualificam como "penais". A 
presente directiva deverá aplicar-se independentemente 
da forma como essas infracções são qualificadas no di
reito nacional. 

(9) No âmbito das Decisões Prüm, os Estados-Membros con
cedem uns aos outros o direito de acesso aos seus dados 
relativos ao registo de veículos a fim de melhorar o 
intercâmbio de informações e de acelerar os procedimen
tos vigentes. As disposições respeitantes às especificações 
técnicas e à disponibilidade do intercâmbio automatizado 
de dados estabelecidas nas Decisões Prüm deverão, na 
medida do possível, ser incluídas na presente directiva. 

(10) As aplicações informáticas existentes deverão constituir a 
base para o intercâmbio de dados ao abrigo da presente 
directiva, facilitando simultaneamente a notificação de 
informações pelos Estados-Membros à Comissão. Tais 
aplicações deverão proporcionar um intercâmbio rápido, 
seguro e confidencial de dados específicos relativos ao 
registo de veículos entre os Estados-Membros. Importa 
tirar partido da aplicação informática do Sistema Europeu 
de Informação sobre Veículos e Cartas de Condução (Eu
caris), que é obrigatória para os Estados-Membros no 
âmbito das Decisões Prüm no que se refere aos dados 
relativos ao registo de veículos. A Comissão deverá apre
sentar um relatório de avaliação do funcionamento das 
aplicações informáticas utilizadas para efeitos da presente 
directiva. 

(11) As aplicações informáticas acima mencionadas deverão 
abranger apenas os processos de intercâmbio de infor
mações entre os pontos de contacto nacionais nos 
Estados-Membros. Os procedimentos e os processos au
tomatizados em que a informação será utilizada não são 
abrangidos pelo âmbito de aplicação dessas aplicações. 

(12) A Estratégia de Gestão da Informação para a segurança 
interna da UE visa encontrar as soluções mais simples, 
mais fáceis de seguir e mais económicas para o intercâm
bio de dados. 

(13) Os Estados-Membros deverão poder contactar o proprie
tário do veículo, o detentor do mesmo ou outra pessoa, 
identificada por outros meios, que se suspeite ter come
tido a infracção às regras de trânsito relacionada com a 
segurança rodoviária, a fim de manter a pessoa em causa 
informada acerca dos procedimentos aplicáveis e das 
consequências jurídicas nos termos da lei do Estado- 
-Membro da infracção. Ao fazê-lo, os Estados-Membros 
deverão considerar a possibilidade de enviar as informa
ções relativas às infracções às regras de trânsito relacio
nadas com a segurança rodoviária na língua dos docu
mentos de registo ou na língua que mais provavelmente 
será compreendida pela pessoa em causa, a fim de ga
rantir que esta compreenda claramente as informações 
que lhe são comunicadas. Os Estados-Membros deverão 
aplicar os procedimentos adequados para garantir que a 
pessoa em causa seja a única a ser informada, com ex
clusão de terceiros. Para esse efeito, os Estados-Membros 
deverão utilizar disposições pormenorizadas semelhantes 
às adoptadas para seguir essas infracções, incluindo, 
quando adequado, cartas registadas. Isso permitirá a 
essa pessoa responder adequadamente às informações, 
nomeadamente solicitando mais informações, pagando 
a multa ou exercendo o seu direito de defesa, designada
mente caso tenha ocorrido um erro na identificação. As 
acções subsequentes são abrangidas pelos instrumentos 
jurídicos aplicáveis, nomeadamente instrumentos relati
vos à assistência mútua e ao reconhecimento mútuo, 
como, por exemplo a Decisão-Quadro 2005/214/JAI do 
Conselho, de 24 de Fevereiro de 2005, relativa à aplica
ção do princípio do reconhecimento mútuo às sanções 
pecuniárias ( 1 ). 

(14) Os Estados-Membros deverão considerar a possibilidade 
de fornecer uma tradução equivalente no que se refere à 
carta informativa enviada pelo Estado-Membro da infra
cção, tal como previsto na Directiva 2010/64/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Outubro 
de 2010, relativa ao direito à interpretação e tradução em 
processo penal ( 2 ). 

(15) Tendo em vista uma política de segurança rodoviária que 
vise um elevado nível de protecção do conjunto dos 
utilizadores da rede rodoviária na União, e tendo em 
conta a diversidade das situações no interior da União, 
os Estados-Membros deverão, sem prejuízo da adopção 
de políticas e legislações mais restritivas, procurar obter 
uma maior convergência das regras de trânsito e da sua 
aplicação entre Estados-Membros. No quadro do seu re
latório ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre a 
aplicação da presente directiva, a Comissão deverá exa
minar a necessidade de elaborar normas comuns a fim de
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estabelecer métodos, práticas e normas mínimas compa
ráveis à escala da União, tendo em conta a cooperação 
internacional e os acordos existentes no âmbito da segu
rança rodoviária, em particular a Convenção de Viena 
sobre a circulação rodoviária, de 8 de Novembro de 
1968. 

(16) No quadro do seu relatório ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho sobre a aplicação da presente directiva pelos 
Estados-Membros, a Comissão deverá examinar a neces
sidade de estabelecer critérios comuns para os procedi
mentos de seguimento a aplicar pelos Estados-Membros 
em caso de não pagamento de uma multa, de acordo 
com a legislação e os procedimentos dos Estados-Mem
bros. Nesse relatório, a Comissão deverá abordar, entre 
outras questões, os procedimentos a aplicar entre as au
toridades competentes dos Estados-Membros para a 
transmissão da decisão final relativa à imposição de 
uma sanção ou de uma multa, ou de ambas, bem 
como o reconhecimento e a execução da decisão final. 

(17) No âmbito da preparação da revisão da presente direc
tiva, a Comissão deverá consultar as partes interessadas, 
como os organismos de prevenção rodoviária e as auto
ridades competentes para a aplicação da lei, as associa
ções de vítimas e outras organizações não governamen
tais activas no domínio da segurança rodoviária. 

(18) Uma cooperação mais estreita entre as autoridades de 
aplicação da lei será acompanhada do respeito pelos di
reitos fundamentais, nomeadamente o direito ao respeito 
da privacidade e à protecção dos dados pessoais, garan
tido através de medidas específicas de protecção de da
dos, que terão na devida conta a natureza específica do 
acesso transfronteiriço em linha às bases de dados. É 
necessário que as aplicações informáticas criadas per
mitam que o intercâmbio de informações se realize em 
condições de segurança e assegurem a confidencialidade 
dos dados transmitidos. Os dados recolhidos no âmbito 
da presente directiva não deverão ser utilizados para fins 
distintos dos fins nela previstos. Os Estados-Membros 
deverão cumprir as obrigações relativas às condições de 
utilização e de armazenamento temporário dos dados. 

(19) Uma vez que os dados referentes à identificação do in
fractor são de carácter pessoal, os Estados-Membros de
verão adoptar as medidas necessárias para garantir o 
respeito das disposições aplicáveis da Decisão-Quadro 
2008/977/JAI do Conselho, de 27 de Novembro de 
2008, relativa à protecção dos dados pessoais tratados 
no âmbito da cooperação policial e judiciária em matéria 
penal ( 1 ). Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos 
processuais ligados aos mecanismos de recurso e de re
paração do Estado-Membro em causa, a pessoa interes
sada deverá ser devidamente informada, ao receber a 
notificação da infracção, do seu direito de acesso aos 
seus dados pessoais, do seu direito de rectificação e su
pressão desses dados e do prazo legal máximo de con
servação dos mesmos, e deverá ter o direito de exigir a 
correcção de quaisquer dados pessoais inexactos ou a 
supressão imediata de quaisquer dados registados ilegal
mente. 

(20) Os países terceiros deverão poder participar no intercâm
bio de dados relativos ao registo de veículos, desde que 
tenham celebrado um acordo com a União para esse 
efeito. Esse acordo deverá incluir as disposições necessá
rias em matéria de protecção de dados. 

(21) A presente directiva respeita os direitos fundamentais e 
observa os princípios consagrados, em particular, na 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, tal 
como referido no artigo 6. o do Tratado da União Euro
peia. 

(22) Nos termos dos artigos 1. o e 2. o do Protocolo n. o 21 
relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em rela
ção ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao 
Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia, e sem prejuízo do artigo 4. o 
do protocolo acima referido, estes Estados-Membros não 
participam na adopção da presente directiva e não ficam 
a ela vinculados nem sujeitos à sua aplicação. 

(23) Nos termos dos artigos 1. o e 2. o do Protocolo n. o 22 
relativo à posição da Dinamarca, anexo ao Tratado da 
União Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, a Dinamarca não participa na adopção 
da presente directiva e não fica a ela vinculada nem 
sujeita à sua aplicação. 

(24) A fim de atingir o objectivo de intercâmbio de informa
ções entre os Estados-Membros por meios interoperáveis, 
o poder de adoptar actos nos termos do artigo 290. o do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia de
verá ser delegado na Comissão no que diz respeito à 
introdução de alterações relevantes à Decisão 
2008/615/JAI e à Decisão 2008/616/JAI, ou quando 
for exigido por actos jurídicos da União directamente 
relevantes para a actualização do anexo I. É particular
mente importante que a Comissão proceda às consultas 
adequadas durante os trabalhos preparatórios, inclusive a 
nível de peritos. Quando a Comissão preparar e redigir 
actos delegados, deverá assegurar a transmissão simultâ
nea, atempada e adequada dos documentos relevantes ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho. 

(25) Nos termos do ponto 34 do Acordo Interinstitucional 
"Legislar melhor" ( 2 ), os Estados-Membros são encoraja
dos a elaborar, para si próprios e no interesse da União, 
os seus próprios quadros, que ilustrem, na medida do 
possível, a concordância entre a presente directiva e as 
medidas de transposição, e a publicá-los. 

(26) Atendendo a que o objectivo da presente directiva, a 
saber, assegurar um elevado nível de protecção de todos 
os utilizadores da rede rodoviária na União, facilitando o 
intercâmbio transfronteiriço de informações sobre infra
cções às regras de trânsito relacionadas com a segurança 
rodoviária sempre que estas sejam cometidas com um 
veículo matriculado num Estado-Membro distinto da
quele em que a infracção foi cometida, não pode ser 
suficientemente realizado pelos Estados-Membros e pode, 
pois, devido à dimensão e aos efeitos da acção, ser
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melhor alcançado ao nível da União, esta pode tomar 
medidas em conformidade com o princípio da subsidia
riedade consagrado no artigo 5. o do Tratado da União 
Europeia. Em conformidade com o princípio da propor
cionalidade consagrado no mesmo artigo, a presente di
rectiva não excede o necessário para atingir aquele ob
jectivo. 

(27) A Autoridade Europeia para a Protecção de Dados foi 
consultada e adoptou parecer ( 1 ), 

ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA: 

Artigo 1. o 

Objectivo 

A presente directiva visa assegurar um elevado nível de protec
ção de todos os utilizadores da rede rodoviária na União, faci
litando o intercâmbio transfronteiriço de informações sobre 
infracções às regras de trânsito relacionadas com a segurança 
rodoviária e, consequentemente, a aplicação de sanções, caso 
essas infracções sejam cometidas com um veículo matriculado 
num Estado-Membro distinto daquele em que a infracção foi 
cometida. 

Artigo 2. o 

Âmbito de aplicação 

A presente directiva é aplicável às seguintes infracções às regras 
de trânsito relacionadas com a segurança rodoviária: 

a) Excesso de velocidade; 

b) Não utilização do cinto de segurança; 

c) Desrespeito da obrigação de parar imposta pela luz vermelha 
de regulação de trânsito; 

d) Condução sob a influência de álcool; 

e) Condução sob a influência de substâncias psicotrópicas; 

f) Não utilização de capacete de segurança; 

g) Circulação numa faixa proibida; 

h) Utilização ilícita de um telemóvel ou de outros dispositivos 
de comunicação durante a condução. 

Artigo 3. o 

Definições 

Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

a) "Veículo", qualquer veículo a motor, incluindo motociclos, 
utilizado geralmente para o transporte rodoviário de pessoas 
ou de mercadorias; 

b) "Estado-Membro da infracção", o Estado-Membro onde a 
infracção foi cometida; 

c) "Estado-Membro de registo", o Estado-Membro em que o 
veículo com o qual foi cometida a infracção está matricu
lado; 

d) "Excesso de velocidade", o desrespeito dos limites de velo
cidade em vigor no Estado-Membro da infracção relativa
mente à estrada e ao tipo de veículo em causa; 

e) "Não utilização do cinto de segurança", o desrespeito da 
obrigação de utilização de um cinto de segurança ou de 
utilização de um dispositivo de retenção para crianças nos 
termos da Directiva 91/671/CEE do Conselho, de 16 de 
Dezembro de 1991, relativa à utilização obrigatória de cin
tos de segurança e de dispositivos de retenção para crianças 
em veículos ( 2 ), e da legislação do Estado-Membro da infra
cção; 

f) "Desrespeito da obrigação de parar imposta pela luz verme
lha de regulação de trânsito", não parar na luz vermelha de 
regulação de trânsito ou em qualquer outro sinal de para
gem equivalente, tal como definido na legislação do Estado- 
-Membro da infracção; 

g) "Condução sob a influência de álcool", a condução sob 
efeito do álcool, tal como definida na legislação do Es
tado-Membro da infracção; 

h) "Condução sob a influência de substâncias psicotrópicas", a 
condução sob efeito de substâncias psicotrópicas ou de ou
tras substâncias de efeito semelhante, tal como definida na 
legislação do Estado-Membro da infracção; 

i) "Não utilização de capacete de segurança", a não utilização 
de capacete de segurança, tal como definida na legislação do 
Estado-Membro da infracção; 

j) "Circulação numa faixa proibida", a circulação ilícita numa 
parte de um troço da estrada, tal como uma faixa de emer
gência, uma faixa reservada aos transportes públicos ou uma 
faixa temporariamente encerrada por motivos de congestio
namento ou de obras na estrada, tal como definida na 
legislação do Estado-Membro da infracção; 

k) "Utilização ilícita de um telemóvel ou de outros dispositivos 
de comunicação durante a condução", a utilização de um 
telemóvel ou de outro dispositivo de comunicação durante a 
condução, tal como definida na legislação do Estado-Mem
bro da infracção; 

l) "Ponto de contacto nacional", uma autoridade competente 
designada para o intercâmbio de dados relativos ao registo 
de veículos; 

m) "Consulta automatizada", o procedimento de acesso em li
nha para consulta das bases de dados de um, de vários ou 
de todos os Estados-Membros ou dos países participantes;
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n) "Detentor do veículo", a pessoa em cujo nome o veículo 
está registado, tal como definido na legislação do Estado- 
-Membro de registo. 

Artigo 4. o 

Procedimento para o intercâmbio de informações entre os 
Estados-Membros 

1. Para efeitos de investigação das infracções às regras de 
trânsito relacionadas com a segurança rodoviária referidas no 
artigo 2. o , os Estados-Membros permitem que os pontos de 
contacto nacionais dos outros Estados-Membros, referidos no 
n. o 3 do presente artigo, tenham acesso aos seguintes dados 
relativos ao registo de veículos, com direito a efectuar consultas 
automatizadas: 

a) Dados relativos aos veículos; e 

b) Dados relativos aos proprietários ou detentores dos veículos. 

Os elementos dos dados referidos nas alíneas a) e b), necessários 
para efectuar a consulta, devem estar em conformidade com o 
Anexo I. 

2. Todas as consultas sob a forma de pedidos enviados são 
efectuadas pelo ponto de contacto nacional do Estado-Membro 
da infracção, utilizando um número de matrícula completo. 

Essas consultas são efectuadas no respeito dos procedimentos 
previstos no capítulo 3 do anexo da Decisão 2008/616/JAI, 
excepto no que se refere ao ponto 1 do capítulo 3 do anexo 
da Decisão 2008/616/JAI, em relação ao qual é aplicável o 
anexo I da presente directiva. 

Nos termos da presente directiva, o Estado-Membro da infra
cção deve utilizar os dados obtidos para determinar a identidade 
da pessoa responsável pelas infracções às regras de trânsito 
relacionadas com a segurança rodoviária a que se referem os 
artigos 2. o e 3. o . 

3. Para efeitos do intercâmbio de dados a que se refere o 
n. o 1, cada Estado-Membro designa um ponto de contacto na
cional. A competência dos pontos de contacto nacionais rege-se 
pela legislação aplicável do Estado-Membro em causa. 

4. Os Estados-Membros tomam todas as medidas necessárias 
para assegurar que o intercâmbio de informações seja efectuado 
por meios electrónicos interoperáveis, sem intercâmbio de da
dos que envolvam outras bases de dados. Os Estados-Membros 
asseguram que o intercâmbio de informações seja efectuado de 
modo económico e seguro, que garanta a segurança e a protec
ção dos dados transmitidos, utilizando na medida do possível 
aplicações informáticas existentes, tais como a especialmente 
concebida para efeitos do artigo 12. o da Decisão 2008/615/JAI 
e as versões alteradas dessas aplicações informáticas, em con
formidade com o Anexo I da presente directiva e com os pon
tos 2 e 3 do capítulo 3 do anexo da Decisão 2008/616/JAI. As 
versões alteradas das aplicações informáticas devem possibilitar 
tanto o modo de troca em linha em tempo real como o modo 
de troca de "lote"; este último permite o intercâmbio de pedidos 
ou respostas múltiplos numa única mensagem. 

5. Cada Estado-Membro suporta os seus próprios custos re
lativos à administração, utilização e manutenção das aplicações 
informáticas referidas no n. o 4. 

Artigo 5. o 

Carta informativa sobre a infracção às regras de trânsito 
relacionadas com a segurança rodoviária 

1. O Estado-Membro da infracção decide se instaura ou não 
uma acção relativamente às infracções às regras de trânsito 
relacionadas com a segurança rodoviária referidas no artigo 2. o . 

Caso decida instaurar essa acção, o Estado-Membro informa, em 
conformidade com a sua legislação nacional, o proprietário, o 
detentor do veículo ou a outra pessoa, identificada por outros 
meios, que se suspeite ter cometido a infracção às regras de 
trânsito relacionadas com a segurança rodoviária. 

Esta informação inclui, conforme aplicável nos termos da sua 
legislação nacional, as consequências jurídicas da infracção no 
território do Estado-Membro da infracção, nos termos da legis
lação desse Estado-Membro. 

2. Quando o Estado-Membro da infracção enviar a carta 
informativa ao proprietário, ao detentor do veículo ou à pessoa 
identificada por outros meios que se suspeite ter cometido a 
infracção às regras de trânsito relacionadas com a segurança 
rodoviária, deve incluir, nos termos da sua legislação, todas as 
informações pertinentes, em particular a natureza da infracção 
às regras de trânsito relacionada com a segurança rodoviária 
referida no artigo 2. o , o local, a data e a hora da infracção, o 
título dos textos de direito nacional objecto da infracção, bem 
como a sanção respectiva, e, se for caso disso, dados relativos 
ao dispositivo utilizado para detectar a infracção. Para esse 
efeito, o Estado-Membro da infracção pode utilizar o modelo 
constante do Anexo II. 

3. Caso o Estado-Membro da infracção decida instaurar uma 
acção relativamente às infracções às regras de trânsito relacio
nadas com a segurança rodoviária referidas no artigo 2. o , e a 
fim de garantir o respeito dos direitos fundamentais, envia a 
carta informativa na língua do documento de registo, se dispo
nível, ou numa das línguas oficiais do Estado-Membro de re
gisto. 

Artigo 6. o 

Apresentação de relatórios pelos Estados-Membros à 
Comissão 

Até 7 de Novembro de 2014, os Estados-Membros enviam à 
Comissão um relatório preliminar. Até 6 de Maio de 2016, 
enviam também um relatório completo à Comissão e, em se
guida, de dois em dois anos. 

O relatório completo deve indicar o número de consultas au
tomatizadas efectuadas pelo Estado-Membro da infracção dirigi
das ao ponto de contacto nacional do Estado-Membro de re
gisto, na sequência das infracções cometidas no seu território, 
juntamente com o tipo de infracções para as quais foram apre
sentados pedidos e o número de pedidos infrutuosos.

PT 5.11.2011 Jornal Oficial da União Europeia L 288/5



O relatório completo inclui também uma descrição da situação 
a nível nacional no que se refere ao seguimento dado às infra
cções às regras de trânsito relacionadas com a segurança rodo
viária, com base no número de infracções que deram lugar a 
cartas informativas. 

Artigo 7. o 

Protecção de dados 

1. As disposições sobre a protecção de dados previstas na 
Decisão-Quadro 2008/977/JAI aplicam-se aos dados pessoais 
tratados no âmbito da presente directiva. 

2. Em particular, cada Estado-Membro garante que, num 
prazo adequado, os dados pessoais tratados ao abrigo da pre
sente directiva sejam rectificados, se incorrectos, ou suprimidos 
ou bloqueados, se tiverem deixado de ser necessários, em con
formidade com o disposto nos artigos 4. o e 5. o da Decisão- 
-Quadro 2008/977/JAI, e assegura que seja fixado um prazo 
máximo para a conservação dos dados, em conformidade 
com o disposto no artigo 9. o dessa decisão-quadro. 

Os Estados-Membros asseguram que todos os dados pessoais 
tratados ao abrigo da presente directiva sejam utilizados apenas 
para o fim estabelecido no artigo 1. o , e que os interessados 
tenham direitos de informação, de acesso, de rectificação, de 
supressão e de bloqueio dos dados, de reparação e de recurso 
judicial idênticos aos adoptados no direito nacional em aplica
ção das disposições pertinentes da Decisão-Quadro 
2008/977/JAI. 

Aplicam-se igualmente aos dados pessoais tratados no âmbito 
da presente directiva todas as disposições pertinentes sobre a 
protecção de dados previstas nas Decisões Prüm. 

3. Qualquer pessoa interessada tem o direito de ser infor
mada sobre os dados pessoais registados no Estado-Membro 
de registo que tenham sido comunicados ao Estado-Membro 
da infracção, incluindo a data do pedido e a autoridade com
petente do Estado-Membro da infracção. 

Artigo 8. o 

Informações destinadas aos utilizadores da rede rodoviária 
na União 

1. A Comissão disponibiliza no seu sítio web uma síntese das 
regras em vigor nos Estados-Membros no domínio abrangido 
pela presente directiva em todas as línguas oficiais das institui
ções da União. Os Estados-Membros transmitem à Comissão as 
informações relativas a essas regras. 

2. Os Estados-Membros prestam aos utilizadores da rede ro
doviária a informação necessária sobre as normas aplicáveis no 
seu território e as medidas de execução da presente directiva, 
em colaboração, nomeadamente, com os organismos de preven
ção rodoviária, as organizações não governamentais activas no 
domínio da segurança rodoviária e os clubes automobilísticos. 

Artigo 9. o 

Actos delegados 

A Comissão fica habilitada a adoptar actos delegados nos ter
mos do artigo 10. o no que diz respeito à actualização do anexo 

I à luz do progresso técnico, a fim de ter em conta alterações 
relevantes à Decisão 2008/615/JAI e à Decisão 2008/616/JAI, 
ou quando for exigido por actos jurídicos da União directa
mente relevantes para a actualização do Anexo I. 

Artigo 10. o 

Exercício da delegação 

1. O poder de adoptar actos delegados é conferido à Comis
são nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adoptar actos delegados referido no artigo 9. o 
é conferido à Comissão por um prazo de cinco anos a contar de 
6 de Novembro de 2011. A Comissão elabora um relatório 
sobre a delegação de poderes pelo menos nove meses antes 
do final do prazo de cinco anos. A delegação de poderes é 
tacitamente prorrogada por prazos de igual duração, salvo se 
o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se opuserem pelo 
menos três meses antes do final de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 9. o pode ser 
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou 
pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à delegação 
dos poderes nela especificada. A decisão de revogação produz 
efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 
Oficial da União Europeia ou em data posterior nela especificada. 
A decisão de revogação não afecta os actos delegados já em 
vigor. 

4. Assim que adoptar um acto delegado, a Comissão notifica- 
-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho. 

5. Os actos delegados adoptados nos termos do artigo 9. o só 
entram em vigor se não tiverem sido formuladas objecções pelo 
Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses 
a contar da notificação desse acto ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento 
Europeu e o Conselho tiverem informado a Comissão de que 
não têm objecções a formular. O referido prazo é prorrogado 
por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do 
Conselho. 

Artigo 11. o 

Revisão da directiva 

Até 7 de Novembro de 2016, a Comissão apresenta ao Parla
mento Europeu e ao Conselho um relatório sobre a aplicação da 
presente directiva pelos Estados-Membros. No seu relatório, a 
Comissão deve abordar em especial os seguintes aspectos e, se 
adequado, apresentar propostas para os contemplar: 

— uma avaliação da oportunidade de aditar ao âmbito da pre
sente directiva outras infracções às regras de trânsito, 

— uma avaliação da eficácia da presente directiva quanto à 
redução do número de mortes nas estradas da União, abor
dando, em especial, a questão de saber se a sua eficácia é 
afectada pelo seu âmbito de aplicação territorial,

PT L 288/6 Jornal Oficial da União Europeia 5.11.2011



— uma avaliação da necessidade de elaborar normas comuns 
relativas ao equipamento automático de controlo e aos pro
cedimentos. Neste contexto, a Comissão é convidada a ela
borar orientações a nível da União sobre a segurança rodo
viária no âmbito da política comum de transportes, a fim de 
garantir uma maior convergência na aplicação das regras de 
trânsito pelos Estados-Membros através de métodos e práti
cas comparáveis. As orientações podem cobrir pelo menos 
as infracções relativas a excesso de velocidade, condução em 
estado de embriaguez, não utilização do cinto de segurança 
e desrespeito da obrigação de parar imposta pela luz verme
lha de regulação de trânsito, 

— uma avaliação da necessidade de reforçar a aplicação das 
sanções devidas por infracções às regras de trânsito relacio
nadas com a segurança rodoviária e de propor critérios 
comuns para os procedimentos de seguimento em caso de 
não pagamento de uma sanção pecuniária, no âmbito de 
todas as políticas pertinentes da UE, incluindo da política 
comum de transportes, 

— as possibilidades de harmonizar as regras de trânsito, 
quando oportuno, 

— uma avaliação das aplicações informáticas, como referido no 
artigo 4. o , n. o 4, com vista a assegurar a correcta aplicação 
da presente directiva, bem como garantir um intercâmbio 
eficiente, rápido, seguro e confidencial de dados específicos 
relativos ao registo de veículos. 

Artigo 12. o 

Transposição 

1. Os Estados-Membros põem em vigor as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para dar 

cumprimento à presente directiva até 7 de Novembro de 2013. 
Comunicam imediatamente à Comissão o texto dessas disposi
ções. 

Quando os Estados-Membros adoptarem essas disposições, estas 
incluem uma referência à presente directiva ou são acompanha
das dessa referência aquando da sua publicação oficial. As mo
dalidades dessa referência são estabelecidas pelos Estados-Mem
bros. 

2. Os Estados-Membros comunicam à Comissão o texto das 
principais disposições de direito nacional que adoptarem nas 
matérias reguladas pela presente directiva. 

Artigo 13. o 

Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 14. o 

Destinatários 

Os destinatários da presente directiva são os Estados-Membros 
nos termos dos Tratados. 

Feito em Estrasburgo, em 25 de Outubro de 2011. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

J. BUZEK 

Pelo Conselho 
O Presidente 

M. DOWGIELEWICZ
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ANEXO I 

ELEMENTOS DOS DADOS RELATIVOS ÀS CONSULTAS A QUE SE REFERE O ARTIGO 4. o 

Número O/F ( 1 ) Observações 

Dados relativos ao veículo O 

Estado-Membro de registo O 

Número de matrícula O (A ( 2 )) 

Dados relativos à infracção O 

Estado-Membro da infracção O 

Data de referência da 
infracção 

O 

Hora de referência da 
infracção 

O 

Objectivo da consulta O Código dos tipos de infracções, tal como enumeradas no 
artigo 2. o 

1 = Excesso de velocidade 
2 = Condução sob a influência de álcool 
3 = Não utilização do cinto de segurança 
4 = Desrespeito da obrigação de parar imposta pela luz 

vermelha de regulação de trânsito 
5 = Circulação numa faixa proibida 

10 = Condução sob a influência de substâncias psicotrópicas 
11 = Não utilização de capacete de segurança 
12 = Utilização ilícita de um telemóvel ou de outros dispo

sitivos de comunicação durante a condução 

( 1 ) O = obrigatório se disponível no registo nacional, F = facultativo. 
( 2 ) Abreviatura de documento harmonizada, ver Directiva 1999/37/CE do Conselho, de 29 de Abril de 1999, relativa aos documentos de 

matrícula dos veículos (JO L 138 de 1.6.1999, p. 57). 

ELEMENTOS DOS DADOS FORNECIDOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 4. o 

Parte I. Dados relativos aos veículos 

Número O/F ( 1 ) Observações 

Número de matrícula O 

Número do quadro/NIV O 

País de registo O 

Marca O (D.1 ( 2 )) por ex., Ford, Opel, Renault 

Modelo comercial do veículo O (D.3) por ex., Focus, Astra, Megane 

Código de categoria UE O (J) por ex., ciclomotores, motociclos, automóveis particulares 

( 1 ) O = obrigatório se disponível no registo nacional, F = facultativo. 
( 2 ) Abreviatura de documento harmonizada, ver Directiva 1999/37/CE.
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Parte II. Dados relativos aos detentores ou proprietários do veículo 

Número O/F ( 1 ) Observações 

Dados relativos aos detentores 
do veículo 

(C.1 ( 2 )) 
Os dados referem-se ao titular do certificado de matrícula em 
causa. 

Nome (comercial) dos titulares 
do certificado de matrícula 

O (C.1.1) 
Devem ser utilizados campos separados para o apelido, os 
títulos, etc. 
O nome deve ser comunicado em formato que possa ser 
impresso. 

Nome próprio O (C.1.2) 
Devem ser utilizados campos separados para o(s) nome(s) 
próprio(s) e as iniciais. 
O nome deve ser comunicado em formato que possa ser 
impresso. 

Morada O (C.1.3) 
Devem ser usados campos separados para a rua, o número de 
porta, o código postal, o local de residência, o país de resi
dência, etc. 
O nome deve ser comunicado em formato que possa ser 
impresso. 

Sexo F Masculino, feminino 

Data de nascimento O 

Entidade jurídica O Pessoa singular, associação, empresa, sociedade, etc. 

Local de nascimento F 

N. o de identificação F Identificador único para a pessoa ou empresa 

Dados relativos aos proprietá
rios do veículo 

(C.2) Os dados referem-se ao proprietário do veículo. 

Nome (comercial) dos pro
prietários 

O (C.2.1) 

Nome próprio O (C.2.2) 

Morada O (C.2.3) 

Sexo F Masculino, feminino 

Data de nascimento O 

Entidade jurídica O Pessoa singular, associação, empresa, sociedade, etc. 

Local de nascimento F 

N. o de identificação F Identificador único para a pessoa ou empresa 

Em caso de veículos para sucata, veículos ou números de 
matrícula roubados ou matrículas fora de prazo, não devem 
ser fornecidas informações sobre o proprietário/detentor. 
Deve, ao invés, transmitir-se a mensagem: «Informação não 
divulgada». 

( 1 ) O = obrigatório se disponível no registo nacional, F = facultativo. 
( 2 ) Abreviatura de documento harmonizada, ver Directiva 1999/37/CE.
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ANEXO II 

MODELO DA CARTA INFORMATIVA 

a que se refere o artigo 5. o 

[Página de rosto]
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DECLARAÇÃO DA COMISSÃO SOBRE A BASE JURÍDICA 

"A Comissão regista que tanto o Conselho como o Parlamento Europeu acordam em substituir a base 
jurídica proposta pela Comissão, nomeadamente o artigo 91. o , n. o 1, alínea c), do TFUE pelo artigo 87. o , 
n. o 2, do TFUE. Subscrevendo embora a opinião de ambos os co-legisladores de que importa perseguir os 
objectivos da directiva proposta para melhorar a segurança rodoviária, a Comissão considera que, do ponto 
de vista jurídico e institucional, o artigo 87. o , n. o 2, do TFUE não constitui a base jurídica adequada, pelo 
que se reserva o direito de fazer uso de todos os meios jurídicos ao seu dispor."
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II 

(Actos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 27 de Outubro de 2011 

relativa à posição a adoptar pela União Europeia no âmbito do Comité de Comércio instituído pelo 
Acordo de Comércio Livre entre a União Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a 
República da Coreia, por outro, no que diz respeito à aprovação do regulamento interno do Comité 

de Comércio e à elaboração de uma lista de 15 árbitros 

(2011/722/UE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente os artigos 91. o e 100. o , n. o 2, e o 
artigo 207. o , n. o 4, primeiro parágrafo, conjugados com o 
artigo 218. o , n. o 9, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Em 23 de Abril de 2007, o Conselho autorizou a Co
missão a negociar um acordo de comércio livre com a 
República da Coreia, em nome da União Europeia e dos 
seus Estados-Membros. 

(2) Essas negociações foram concluídas e o Acordo de Co
mércio Livre entre a União Europeia e os seus Estados- 
-Membros, por um lado, e a República da Coreia, por 
outro ( 1 ) («Acordo»), foi rubricado em 6 de Outubro de 
2010. 

(3) Nos termos do artigo 15.10, n. o 5, do Acordo, o Acordo 
é aplicado a título provisório a partir de 1 de Julho de 
2011, enquanto se aguarda a conclusão das formalidades 
necessárias à sua celebração. 

(4) O artigo 15.1 do Acordo institui um Comité de Comér
cio que deve, nomeadamente, garantir o bom funciona
mento do Acordo. 

(5) O artigo 15.1, n. o 4, alínea f), do Acordo estabelece que 
o Comité Misto pode aprovar o seu regulamento interno. 

(6) O artigo 14.18 do Acordo determina que o Comité de 
Comércio, o mais tardar seis meses após a data de en
trada em vigor ou de aplicação provisória do Acordo, 
elabore uma lista de 15 pessoas para desempenharem a 
função de árbitros. 

(7) A União deverá determinar a posição a adoptar no que 
diz respeito à aprovação do Regulamento Interno do 
Comité de Comércio e à elaboração da lista de árbitros, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A posição adoptada pela União no Comité de Comércio, ins
tituído pelo Acordo de Comércio Livre entre a União Europeia e 
os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da Coreia, 
por outro, no que diz respeito à adopção do Regulamento 
Interno e à elaboração da lista de 15 pessoas para desempe
nharem a função de árbitros, baseia-se nos projectos de decisões 
do Comité de Comércio em anexo à presente decisão. 

Artigo 2. o 

A delegação da Parte UE no Comité de Comércio é composta, 
em conformidade com a divisão de competências estabelecida 
nos termos do Acordo, por representantes da Comissão e dos 
Estados-Membros, actuando nos seus respectivos domínios de 
competência como decorre dos Tratados. 

Artigo 3. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Feito no Luxemburgo, em 27 de Outubro de 2011. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

J. MILLER

PT L 288/16 Jornal Oficial da União Europeia 5.11.2011 

( 1 ) JO L 127 de 14.5.2011, p. 6.



PROJECTO 

DECISÃO N. o … DO COMITÉ DE COMÉRCIO UE-COREIA 

de 

relativa à adopção do regulamento interno do Comité de Comércio 

O COMITÉ DE COMÉRCIO, 

Tendo em conta o Acordo de Comércio Livre entre a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Repú
blica da Coreia, por outro («Acordo»), assinado em Bruxelas em 
6 de Outubro de 2010, nomeadamente os artigos 15.1, n. o 3, 
alínea c), e 15.1, n. o 4, alínea f), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Comité de Comércio pode adoptar o seu regulamento 
interno e supervisiona o trabalho de todos os comités 
especializados, grupos de trabalho e outros organismos, 
excepto do Comité de Cooperação no Domínio da Cul
tura, em conformidade com o artigo 3.3 do Protocolo 
relativo à Cooperação no domínio do Acordo. 

(2) O Comité de Comércio tem competência exclusiva para 
adoptar decisões nos domínios abrangidos pelos comités 
especializados e grupos de trabalho, salvo disposição em 
contrário no Acordo, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

É estabelecido o regulamento interno do Comité de Comércio, 
tal como figura no anexo. 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor em … 

Feito em …, em … 

Pelo Comité de Comércio 

Ministro do Comércio 
da República da Coreia 

Kim JONG-HOON 

Comissário da Comissão Europeia 
responsável pelo Comércio 

Karel DE GUCHT
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ANEXO 

REGULAMENTO INTERNO DO COMITÉ DE COMÉRCIO 

Artigo 1. o 

Composição e presidência 

1. O Comité de Comércio instituído em conformidade com o artigo 15.1 do Acordo de Comércio Livre entre a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da Coreia, por outro («Acordo»), exerce as suas funções 
como previsto no artigo 15.1 do Acordo, sendo responsável pela aplicação geral do Acordo. 

2. Como previsto no artigo 15.1, n. o 1, do Acordo, o Comité de Comércio é composto por representantes da Parte 
UE, por um lado, e por representantes da Coreia, por outro. 

3. A presidência do Comité de Comércio é exercida conjuntamente pelo Ministro do Comércio da Coreia e pelo 
membro da Comissão Europeia responsável pelo Comércio. Os Presidentes podem designar os respectivos representantes 
como previsto no artigo 15.1, n. o 2, do Acordo. 

Artigo 2. o 

Representação 

1. Uma Parte notifica a outra Parte da lista dos seus membros do Comité de Comércio. A lista é administrada pelo 
Secretariado do Comité de Comércio. 

2. Um membro que pretenda ser representado por um representante suplente comunica aos Presidentes do Comité de 
Comércio o nome do seu representante suplente antes da reunião em que deva ser representado. O representante suplente 
de um membro do Comité de Comércio exerce todos os direitos desse membro. 

Artigo 3. o 

Reuniões 

1. O Comité de Comércio reúne-se uma vez por ano a pedido de qualquer das Partes. As reuniões têm lugar 
alternadamente em Bruxelas ou em Seul, salvo acordo em contrário das Partes. 

2. A título de excepção, caso as duas Partes assim o acordem, as reuniões do Comité de Comércio podem ser 
realizadas por vídeo ou por teleconferência. 

3. As reuniões do Comité de Comércio são convocadas pelo Secretariado do Comité de Comércio para uma data e um 
local acordados por ambas as Partes. A convocatória da reunião é enviada pelo Secretariado do Comité de Comércio aos 
membros do Comité de Comércio, o mais tardar 28 dias antes do início da sessão, salvo acordo em contrário das Partes. 

Artigo 4. o 

Delegação 

Os membros do Comité de Comércio podem ser acompanhados por funcionários. Antes de cada reunião, os Presidentes 
do Comité de Comércio são informados da composição prevista das delegações que participam na reunião. 

Artigo 5. o 

Observadores 

O Comité de Comércio pode decidir convidar observadores numa base ad hoc. 

Artigo 6. o 

Secretariado 

Os coordenadores designados pelas Partes em conformidade com o artigo 15.6 do Acordo actuam conjuntamente como 
Secretariado do Comité de Comércio. 

Artigo 7. o 

Documentos 

Sempre que as deliberações do Comité de Comércio se basearem em documentos de apoio escritos, estes são numerados 
e difundidos pelo Secretário do Comité de Comércio como documentos do Comité de Comércio.
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Artigo 8. o 

Correspondência 

1. A correspondência dirigida aos Presidentes do Comité de Comércio é transmitida ao Secretariado do Comité de 
Comércio para ser difundida aos membros do Comité de Comércio. 

2. A correspondência enviada pelos Presidentes do Comité de Comércio é enviada aos destinatários pelo Secretariado 
do Comité de Comércio, e é numerada e difundida, quando adequado, aos outros membros do Comité de Comércio. 

Artigo 9. o 

Ordem de trabalhos para as reuniões 

1. O Secretariado do Comité de Comércio estabelece uma ordem de trabalhos provisória para cada reunião. A ordem 
de trabalhos é enviada, juntamente com os documentos pertinentes, aos membros do Comité de Comércio, bem como 
aos Presidentes do Comité de Comércio, o mais tardar 7 dias antes do início da reunião. 

2. A ordem de trabalhos provisória inclui os pontos relativamente aos quais o Secretariado do Comité de Comércio 
tiver recebido de uma Parte um pedido de inclusão na ordem de trabalhos, juntamente com os documentos pertinentes, o 
mais tardar 14 dias antes do início da reunião. 

3. A ordem de trabalhos é aprovada pelo Comité de Comércio no início de cada reunião. Para além dos pontos 
constantes da ordem de trabalhos provisória, podem ser inscritos outros pontos, se as Partes assim o acordarem. 

4. Os Presidentes do Comité de Comércio podem, mediante acordo, convidar peritos para assistirem às suas reuniões, a 
fim de prestarem informações sobre questões específicas. 

5. Os Presidentes do Comité de Comércio podem, mediante acordo, reduzir os prazos especificados nos n. os 1 e 2, a 
fim de ter em conta casos específicos. 

Artigo 10. o 

Acta 

1. O projecto de acta de cada reunião é elaborado pelo Secretariado do Comité de Comércio, normalmente no prazo 
de 21 dias a partir do final da reunião. 

2. A acta resume, regra geral, cada ponto da ordem de trabalhos e especifica, quando aplicável: 

a) Os documentos apresentados ao Comité de Comércio; 

b) Todas as declarações exaradas a pedido de um membro do Comité de Comércio; e ainda 

c) As decisões adoptadas, as recomendações formuladas, as declarações acordadas e as conclusões aprovadas em relação a 
pontos específicos. 

3. A acta inclui igualmente uma lista dos membros do Comité de Comércio ou dos respectivos suplentes que 
participaram na reunião, assim como uma lista dos membros das delegações que os acompanharam e uma lista dos 
eventuais observadores na reunião. 

4. A acta é aprovada, por escrito, por ambas as Partes no prazo de 28 dias a contar da data da reunião ou até qualquer 
outra data acordada pelas Partes. Uma vez aprovada a acta, o Secretariado do Comité de Comércio assina duas cópias da 
acta e cada uma das Partes recebe um exemplar original desses documentos autênticos. Cópias da acta assinada são 
enviadas aos membros do Comité de Comércio. 

Artigo 11. o 

Relatórios 

Aquando de cada reunião ordinária do Comité Conjunto, o Comité de Comércio apresenta ao Comité Conjunto do 
Acordo-Quadro os resultados das suas actividades, bem como dos comités especializados, grupos de trabalho e outros 
organismos, como previsto no artigo 15.1, n. o 5, do Acordo. 

Artigo 12. o 

Decisões e recomendações 

1. O Comité de Comércio adopta decisões e formula recomendações mediante acordo entre as Partes, como previsto 
no artigo 15.4 do Acordo. 

2. Durante o período que decorre entre as reuniões, o Comité de Comércio pode adoptar decisões ou formular 
recomendações através de procedimento escrito, se as Partes assim o acordarem. O procedimento escrito consiste 
numa troca de notas entre os Presidentes do Comité de Comércio.
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3. Sempre que, por força do Acordo, o Comité de Comércio tem competência para adoptar decisões ou formular 
recomendações, esses actos são designados «Decisão» ou «Recomendação», respectivamente. O Secretariado do Comité de 
Comércio atribui a todas as decisões ou recomendações um número de ordem, a data de adopção e uma descrição do seu 
objecto. Cada decisão prevê a data da respectiva entrada em vigor. 

4. As decisões e recomendações adoptadas pelo Comité de Comércio são autenticadas por dois exemplares autênticos 
assinados pelos Presidentes do Comité de Comércio. 

Artigo 13. o 

Publicidade e confidencialidade 

1. Salvo decisão em contrário, as reuniões do Comité de Comércio não são públicas. 

2. Cada Parte dá um tratamento confidencial às informações que a outra Parte apresentou ao Comité de Comércio, 
bem como aos comités especializados, grupos de trabalho e outros organismos, e que classificou como confidenciais ao 
abrigo da sua legislação e regulamentação, como previsto no artigo 15.1, n. o 7, do Acordo. 

3. Cada uma das Partes pode decidir publicar as decisões e recomendações do Comité de Comércio nas respectivas 
publicações oficiais. 

Artigo 14. o 

Despesas 

1. Cada uma das Partes suporta as respectivas despesas decorrentes da participação nas reuniões do Comité de 
Comércio, tanto no que se refere a pessoal, viagens e ajudas de custo, como no que diz respeito a despesas postais e 
de telecomunicações. 

2. As despesas decorrentes da organização de reuniões e da reprodução de documentos são custeadas pela Parte que 
organiza as reuniões. 

Artigo 15. o 

Comités especializados e grupos de trabalho 

1. O Comité de Comércio é assistido na realização das suas tarefas pelos comités especializados e grupos de trabalho 
estabelecidos sob os auspícios do Comité de Comércio. 

2. O Comité de Comércio é informado dos pontos de contacto designados por cada comité especializado e grupo de 
trabalho. Toda a correspondência e todos os documentos e comunicações, incluindo a troca de mensagens electrónicas 
entre os pontos de contacto de cada comité especializado e grupo de trabalho, relativos à aplicação do Acordo são 
enviados ao Secretariado do Comité de Comércio simultaneamente. 

3. Cada comité especializado e grupo de trabalho apresenta ao Comité de Comércio um relatório sobre as suas 
actividades aquando de cada reunião ordinária. 

4. Cada comité especializado e grupo de trabalho pode estabelecer o seu regulamento interno, que é comunicado ao 
Comité de Comércio.
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PROJECTO 

DECISÃO N. o … DO COMITÉ DE COMÉRCIO UE-COREIA 

de 

relativa à elaboração de uma lista de árbitros, como previsto artigo 14.18 do Acordo de Comércio 
Livre entre a União Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da Coreia, por 

outro 

O COMITÉ DE COMÉRCIO, 

Tendo em conta o Acordo de Comércio Livre entre a União 
Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Repú
blica da Coreia, por outro, assinado em Bruxelas em 6 de Ou
tubro de 2010 («Partes» e «Acordo»), nomeadamente o 
artigo 14.18, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo prevê um mecanismo de resolução de litígios 
através do qual se resolvem os litígios mediante o recurso 
a um painel de arbitragem. 

(2) Em caso de litígio, as Partes procedem a consultas a fim 
de chegar a acordo quanto à composição do painel de 
arbitragem e, caso não cheguem a tal acordo, o painel 
será composto por sorteio a partir da lista de nomes. 

(3) Essa lista de nomes é elaborada pelo Comité de Comércio 
em conformidade com o artigo 14.18 do Acordo. 

(4) As Partes acordaram numa lista de 15 nomes, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

A lista de 15 árbitros figura no anexo à presente decisão. 

Artigo 2. o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adopção. 

Feito em …, em … 

Pelo Comité de Comércio 

Ministro do Comércio 
da República da Coreia 

Kim JONG-HOON 

Comissário da Comissão Europeia 
responsável pelo Comércio 

Karel DE GUCHT
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ANEXO 

LISTA DE ÁRBITROS 

Árbitros propostos pela Coreia 

Dukgeun AHN 

Seungwha CHANG 

Sungjoon CHO 

Joongi KIM 

Jaemin LEE 

Árbitros propostos pela UE 

Jacques BOURGEOIS 

Claus-Dieter EHLERMANN 

Pieter Jan KUIJPER 

Giorgio SACERDOTI 

Ramon TORRENT 

Presidentes 

William DAVEY (US) 

Merit JANOW (US) 

Virachai PLASAI (Tailândia) 

Helge SELAND (Noruega) 

Florentino FELICIANO (Filipinas)
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REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1114/2011 DA COMISSÃO 

de 4 de Novembro de 2011 

que revoga o Regulamento (CE) n. o 601/2008 relativo a medidas de protecção aplicáveis a 
determinados produtos da pesca importados do Gabão e destinados ao consumo humano 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, que 
determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, 
cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e 
estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros 
alimentícios ( 1 ), nomeadamente o artigo 53. o , n. o 1, alínea b), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 601/2008 da Comissão ( 2 ) é 
aplicável a determinados produtos da pesca provenientes 
do Gabão e destinados ao consumo humano. O referido 
regulamento impõe a realização de controlos laborato
riais em cada remessa desses produtos da pesca, a fim de 
assegurar a observância dos valores-limite relevantes dos 
metais pesados e dos sulfitos, estabelecidos, respectiva
mente, no Regulamento (CE) n. o 1881/2006 da Comis
são, de 19 de Dezembro de 2006, que fixa os teores 
máximos de certos contaminantes presentes nos géneros 
alimentícios ( 3 ) e na Directiva 95/2/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de Fevereiro de 1995, 
relativa aos aditivos alimentares com excepção dos co
rantes e dos edulcorantes ( 4 ). Estas medidas de protecção 
foram adoptadas no seguimento de uma inspecção co
munitária realizada em 2007, que revelou lacunas graves 
no sistema de monitorização do Gabão. 

(2) O Serviço Alimentar e Veterinário efectuou uma inspec
ção de acompanhamento no Gabão, em Julho de 2010, a 
fim de avaliar o sistema de monitorização em vigor apli
cável à produção de produtos da pesca destinados a 
exportação para a União. A equipa de inspecção obser
vou melhorias na legislação, nos procedimentos de con
trolo oficial e no desempenho laboratorial. Foram feitas 
várias recomendações, que foram subsequentemente aca
tadas pelo Gabão. Além disso, os controlos pré-exporta
ção realizados no Gabão oferecem agora garantias ade
quadas para permitir as importações na União de produ
tos da pesca destinados ao consumo humano. 

(3) Uma vez que os controlos previstos no Regulamento 
(CE) n. o 601/2008 já não são necessários, esse regula
mento deve ser revogado. 

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Regulamento (CE) n. o 601/2008 é revogado. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte 
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 4 de Novembro de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1115/2011 DA COMISSÃO 

de 4 de Novembro de 2011 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) 
n. o 543/2011 da Comissão, de 7 de Junho de 2011, que esta
belece regras de execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 
do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o 
artigo 136. o , n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 prevê, em 
aplicação dos resultados das negociações comerciais multilate
rais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Co
missão dos valores forfetários de importação dos países terceiros 
relativamente aos produtos e aos períodos indicados na parte A 
do seu anexo XVI, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 5 de Novembro de 
2011. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 4 de Novembro de 2011. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 AL 61,3 
MA 47,6 
MK 61,4 
TR 85,0 
ZZ 63,8 

0707 00 05 AL 62,0 
TR 117,0 
ZZ 89,5 

0709 90 70 MA 70,3 
TR 106,3 
ZZ 88,3 

0805 20 10 MA 103,6 
ZA 130,9 
ZZ 117,3 

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70, 
0805 20 90 

AR 54,5 
HR 28,4 
IL 77,0 

MA 79,7 
TR 86,5 
UY 69,9 
ZZ 66,0 

0805 50 10 AR 58,5 
BO 59,5 
CL 76,1 
TR 60,1 
ZA 41,9 
ZZ 59,2 

0806 10 10 BR 225,6 
CL 73,3 
LB 291,0 
TR 121,1 
US 249,8 
ZA 80,8 
ZZ 173,6 

0808 10 80 CA 145,0 
CL 90,0 
CN 86,4 
MK 41,0 
NZ 127,6 
US 86,2 
ZA 82,8 
ZZ 94,1 

0808 20 50 CN 48,9 
TR 133,1 
ZZ 91,0 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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DECISÕES 

DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 3 de Novembro de 2011 

que altera a Decisão 2008/866/CE relativa a medidas de emergência para a suspensão das 
importações de determinados moluscos bivalves destinados ao consumo humano originários do 

Peru, no que se refere ao seu período de aplicação 

[notificada com o número C(2011) 7767] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2011/723/UE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, que 
determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, 
cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e 
estabelece procedimentos em matéria de segurança dos géneros 
alimentícios ( 1 ), nomeadamente o artigo 53. o , n. o 1, alínea b), 
subalínea i), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 178/2002 estabelece os princí
pios gerais que regem os géneros alimentícios e os ali
mentos para animais em geral, e em particular a sua 
segurança, a nível da União e nacional. Este regulamento 
prevê que sejam adoptadas medidas de emergência sem
pre que for evidente que um género alimentício ou um 
alimento para animais importado de um país terceiro é 
susceptível de constituir um risco grave para a saúde 
humana, a saúde animal ou o ambiente, e que esse risco 
não pode ser combatido satisfatoriamente através de me
didas adoptadas pelo(s) Estado(s)-Membro(s) em causa. 

(2) A Decisão 2008/866/CE da Comissão, de 12 de Novem
bro de 2008, relativa a medidas de emergência para a 
suspensão das importações de determinados moluscos 
bivalves destinados ao consumo humano originários do 
Peru ( 2 ), foi adoptada em resultado de um surto de he
patite A nos seres humanos relacionado com o consumo 
de moluscos bivalves importados daquele país, contami
nados pelo vírus da hepatite A (VHA). A referida decisão 
deveria inicialmente aplicar-se até 31 de Março de 2009, 

mas esse período de aplicação foi prorrogado até 30 de 
Novembro de 2011 pela Decisão 2010/641/UE da Co
missão ( 3 ). 

(3) Uma auditoria da Comissão realizada em Setembro de 
2009 verificou que as autoridades peruanas estavam a 
instaurar as medidas correctivas descritas na informação 
que facultaram após o surto de hepatite A. Contudo, 
essas medidas não estavam a ser aplicadas integralmente 
na altura da inspecção. 

(4) Foi efectuada uma nova auditoria em Junho de 2011. 

(5) Os resultados da auditoria revelaram que existe um sis
tema de controlo e um plano de monitorização bem 
implementados, tendo-se registado melhorias desde a vi
sita de inspecção de 2009. 

(6) No entanto, as medidas de protecção aplicadas no que 
diz respeito à possível contaminação de moluscos bival
ves vivos com o vírus da hepatite A são ainda insatisfa
tórias. A autoridade competente peruana está actual
mente a desenvolver um sistema de monitorização para 
detecção do vírus nos moluscos bivalves vivos, mas o 
método de ensaio utilizado não pode ser considerado 
fiável dado que ainda não foi validado. 

(7) A Decisão 2008/866/CE deve, por conseguinte, ser alte
rada em conformidade. 

(8) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca
deia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

No artigo 5. o da Decisão 2008/866/CE, a data «30 de Novem
bro de 2011» é substituída por «30 de Novembro de 2012».
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Artigo 2. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 3 de Novembro de 2011. 

Pela Comissão 

John DALLI 
Membro da Comissão
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